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JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PROJUDI

Rua Paraíba , 541 - esquina com Rua Dom João VI - Centro - Marechal Cândido Rondon/PR - CEP: 85.960-126 - Fone: 45 3327-
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Autos nº. 0001612-04.2023.8.16.0112

Anteriormente a outras deliberações, intime-se a parte exequente para que, com urgência, no
prazo de 05 dias, se manifeste a respeito do contido no evento 324.

Sem prejuízo, suspendo, desde logo, a realização do leilão.

Comunique-se o Leiloeiro oficial

Após, retornem conclusos.

Intimações necessárias.

Marechal Cândido Rondon, 14 de junho de 2026.
 

Janderson Henrique Farias Rizatti
Juiz Substituto
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PROJUDI - Processo: 0001612-04.2023.8.16.0112 - Ref. mov. 326.1 - Assinado digitalmente por Parana Tribunal de Justica:77821841000194 (Jande
rson Henrique Farias Rizatti)
14/06/2026: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: Despacho


